
Autori%e alienar mediante doeção �rea de te� 

reno à Casa da A:i:ede da Associação das S� 

nhoraà dos Rotarianos de Asais. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu aanci.2, 

no a aeguinte lei: 

Artigo IA - Fica • Prefeitura Municipal de Aaaia autorizada a A 

l i enar, •ed i ent� , doação , à• Caaa da Amizade da Aste 

ciaçêo das Senhoras dos Rotarianos de Assla•, entid� 

de c ivil, sem f i ns lucrativo&, a seguinte área de t.!" 

reno de propriedade da Fa:enda do Municfpio de Asai� 

que •�9ue abaixo deacrite: 

• U=a �ree de terreno medindo 530,00 m2(quinhen�os e 

trinta metros quadradoa), ••• ben,eitorias, que com� 

ça no ponto • r' ai tu ado na Rua Ada I berto de Aaa ia N,a 

zareth, junto • divisa cio Rotary Clube de Assis; daf, 

segue pela Rua Adalberto de Aaaia Mazareth distância

de 20,00 metros, at� o ponto •E•1 daf, vira à direita 

e segue em reta, dlatêacia de·26,SO .. troa, confront.!' 

do co• área da Prefeitura Municipal, até o ponto •e•; 

daf, vira à direita • .. .,. .. reta, dlatâncie de·20, 

00 metros, ·confrontando co• área de Prefeitura Munic! 

pai ( a ser doada à Loja Maçônica) - até o ponto •o•� 

daí, vira à dire i tá e aegue em reta distância de 26 , 50 

metros, co nfrontando com o Rotary Club de Asais, 
. , 

ate-

encontrar � ponto wf•, início desta desc�iç�o, terreno 

este que consta pertencer a Prefeitura Mun i cipa l de A� 

Par�grafo Único - A �rea de terreno descrita neste artigo consta do 

respectivo memor i al descritivo e desenho nR 2217 elab2-

rados pela Secretaria Municipal de Obras PÚbllcas e Ur 

benlamo, que flcGlll fa zendo p arte I ntegrante deste le �:� 
A ai ienação do imóvel supra citado dest i na - se exclua.!. 'i A rtigo 2� - ot"·. 
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vamente à ampliaçã� da área necessária à construção de 

dependências da aede social da referida entidade cit.a

da no artigo li desta lei. 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data de aua publiceçãc:.. 

Artigo 41 - Revogam-se as disposições .. contr�rio. 

9refeitüra Municipal de Assis, e11 18 de outubro de 1989. 
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ROMEU JO��RINI. 
Prefeito M�lcipal, 

1 

' ,' 1 , r . t 

JOÃO CARLO 1 1ÇALVES FILHO 

Secretário Municipal e Administração 

jurf icoa 

e Assuntos 

Publicada na Secret aria Munic· ai de Administração e Assuntos -

Jurf dicoa da Prefeitura Nunici saia, .. 18 de outubro de 

1989. 


